
PROCESSO N° 1299/16                                PROTOCOLO Nº 13.744.182-9

PARECER CEE/CEMEP Nº 104/17         APROVADO EM 14/03/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  DO  CAMPO  PROFESSORA  ANA
MARIA  VERNICK  KAVA  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E
ENSINO MÉDIO

MUNICÍPIO: ARAUCÁRIA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

 1. Histórico

     A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1910/16–
Sued/Seed, de 22/11/16, encaminha a este Conselho o expediente protocolado
no  NRE da  Área  Metropolitana  Sul,  em 25/08/15,  de  interesse  do  Colégio
Estadual do Campo Professora Ana Maria Vernick Kava – Ensino Fundamental
e Ensino Médio, do município de Araucária, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná,  pelo qual solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

 1.1 Da Instituição de Ensino 

 O  Colégio  Estadual  do  Campo  Professora  Ana  Maria
Vernick Kava – Ensino Fundamental e Ensino Médio, localizado na Estrada do
Tiete, bairro Tiete, município de Araucária, mantido pelo Governo do Estado do
Paraná, obteve  o credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica  pela
Resolução Secretarial nº 4073/12, de 02/07/12,  pelo prazo de cinco anos, a
partir de 19/07/12 até 19/07/17.

O Ensino Médio foi autorizado a funcionar pela Resolução
Secretarial  nº  1266/09,  de  13/04/09.  Foi  reconhecido  pela  Resolução
Secretarial  nº  4689/13,  de  17/10/13,  com base no Parecer  CEE/CEMEP nº
242/13, de 09/07/13, pelo prazo de cinco anos, a partir do início do ano de
2009 até o final do ano de 2013.

A direção justifica, fl. 181, o atraso do protocolado no NRE
da Área Metropolitana Sul:

(…) O atraso se deu devido às dificuldades apresentadas ao longo do
processo,  como  a  alta  rotatividade  dos  profissionais  que  prestam
serviços    nesta   instituição   de   ensino   e   demais   exigências que
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permeiam o processo e documentos como a Vigilância  Sanitária  e
Brigadas (...)

1.2 Organização Curricular

O Ensino Médio está estruturado em três séries.

Matriz Curricular (fl. 169 e 170)
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Matriz Curricular:
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1.3 Relatório de Avaliação Interna (fl. 182)

  1.4 Comissão de Verificação (fl. 171)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo  nº  427/16,  de  22/08/16,  NRE  da  Área  Metropolitana  Sul,
integrada pelos técnicos pedagógicos:  Iara Plantes Machado,  licenciada em
Pedagogia;  Alexandra  Silva,  licenciada  em  Administração  e  Marilene
Parmezan,  licenciada  em  Pedagogia; após  visita,  in  loco,  em  25/08/16,
constatou a existência de condições para a renovação do reconhecimento do
Ensino Médio, e informa:

(…) O colégio apresenta bom estado de conservação. Funciona em
dualidade administrativa com a Escola Municipal Rural  Andrea Maria
Scherreier  Dias.  Passou  por  melhorias,  tais  como:  quadra  coberta,
construção de sala de Educação Física,  melhorias na iluminação do
pátio do colégio e da quadra poliesportiva. Reparos na rede elétrica e
instalações de sistema preventivo do Programa Brigadas Escolares.
(…) A acessibilidade para educandos com deficiência se dá por meio
de rampas e banheiros adaptados.
(…) No momento a escola não possui espaço para o laboratório de
Ciências,  Biologia,  Física e  Química,  tem sido usado um laboratório
itinerante em sala de aula.
(…) O colégio também não dispõe de laboratório de Informática  por
falta  de  salas  adequadas,  mas  os  alunos  realizam  pesquisa  na
biblioteca onde está instalado um computador.
(…) A biblioteca compartilha o espaço destinado à secretaria e direção.
Possui  acervo  bibliográfico  em  número  suficiente  para  atender  a
demanda.
(…) Aderiu ao Programa Brigadas Escolares – Defesa Civil na Escola,
mas  ainda  não  obteve  o  Certificado  de  Conformidade.  A  Licença
Sanitária está vigente até 06/06/17.
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(…)  O  corpo  docente  possui  a  formação  exigida  pela  legislação
vigente.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE
da Área Metropolitana Sul  em 25/08/16, ratifica as informações contidas no
relatório  circunstanciado  e  compromete-se  a  zelar  pelo  cumprimento  das
disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos
normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 185).

1.4 1.5 Parecer CEF/Seed (fl. 189)

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
2843/16–CEF/Seed, manifesta-se favorável à renovação do reconhecimento do
Ensino Médio e encaminha o processo ao CEE/PR.

2. Mérito

Trata-se  do pedido  de  renovação do reconhecimento  do
Ensino Médio, do   Colégio Estadual do Campo Professora Ana Maria Vernick
Kava – Ensino Fundamental e Ensino Médio, do município de Araucária.

A direção justifica que o atraso do protocolado no NRE da
Área Metropolitana Sul foi  devido às dificuldades apresentadas ao longo do
processo, como   a   alta   rotatividade  dos profissionais que prestam serviços
nesta instituição de ensino e demais exigências que permeiam o processo e
documentos como a Vigilância Sanitária e Brigadas Escolares.

Os  docentes  possuem  habilitação  específica  de  acordo
com as disciplinas indicadas.

De acordo com o relatório circunstanciado da Comissão de
Verificação  o  colégio  não  possui  espaços  próprios  para  a  instalação  dos
laboratórios de Informática e de Química, Física e Biologia e Biblioteca, devido
à dualidade administrativa. No entanto, dispõe de um laboratório itinerante para
que as práticas possam ser realizadas em sala de aula.

O  Parecer  CEE/CEMEP  nº  242/13,  de  09/07/13,  que
concedeu o reconhecimento do curso pelo prazo de cinco anos, já apontava, à
época, a inexistência dos laboratórios de Informática e de Química, Física e
Biologia.

Considerando as pendências apresentadas pela Comissão,
com relação à biblioteca e aos laboratórios de Informática, de Química, Física e
Biologia, ainda não solucionadas,  a renovação do reconhecimento do Ensino
Médio deveria ser concedida por prazo inferior a cinco anos. 

 Contudo,  o  artigo  48,  da  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,
estabelece que a renovação de reconhecimento de curso deve ser protocolada 
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com pelo menos 180 dias antes de expirar o prazo. Por isso, a renovação do
reconhecimento do curso será concedida a partir  do início do ano de 2014,
excepcionalmente, até o final do ano de 2018.

Ressalta-se que o credenciamento da instituição de ensino
para a oferta da Educação Básica expirará em 19/07/17. Portanto, a renovação
deverá ser solicitada 180 (cento e oitenta ) dias antes de expirar o prazo nos
termos do § 3º, art. 25, da Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

A  instituição  de  ensino  aderiu  ao  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil  na Escola, mas ainda não obteve o Certificado de
Conformidade. A Licença Sanitária está vigente até 06/06/17.

Foram apensados  ao  processo,  às  fls.  193,  194  e  195,
informações a respeito da Licença Sanitária e quadro de avaliação interna.

 II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio,  do  Colégio Estadual do Campo Professora
Ana Maria Vernick Kava – Ensino Fundamental e Ensino Médio, do município
de Araucária, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, a partir do início do
ano de 2014, excepcionalmente, até o final do ano de 2018, de acordo com a
Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e
as condições sanitárias e de segurança necessárias para o funcionamento da
instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares,  em
especial  à  obtenção  do  Certificado  de  Conformidade  às  exigências  de
prevenção de incêndios e emergências e aos espaços para a instalação dos
laboratórios de Informática, de Química, Física e Biologia e biblioteca.

A instituição de ensino deverá:

 a)  atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR,
em relação às normas e prazos ao solicitar   a  renovação   do  credenciamento
para a oferta da Educação Básica e a renovação do reconhecimento do Ensino
Médio;

b) providenciar ambientes adequados para a instalação de
laboratórios e biblioteca;

c)  solicitar  de  imediato  a  renovação  do  credenciamento
para a oferta da Educação Básica que esgotar-se-á em 19/07/17.
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Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino
Médio;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

        Shirley Augusta de Sousa Piccioni
      Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                                 Curitiba, 14 de março de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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